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CONTRATO Nº 015/2022 
ADM/E-Protocolo: ADM 45/2024/ e-protocolo 23.333.635-1 

Modalidade: Pregão eletrônico nº 02/2022 

Contratada: 
Associação Mega Táxi Brasil 
CNPJ/MF nº 78.713.419/0001-88 

Objeto: 
2º Termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços 
de táxi convencional e/ou executivo, sob demanda, para 
transporte de passageiros 

Valor global estimado R$ 22.562,50 

Vigência: Início: 08/02/2025 Término: 08/02/2026 
 

 

A INVEST PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.269.926/0001-80, com sede na Rua Comendador Araújo, 652, Batel, Curitiba, PR, CEP: 
80.420-063, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente, José Eduardo Bekin, brasileiro, portador da Cédula de Identidade/RG. 
nº 17.798.357-7 e CPF/MF sob nº 099.429.538-33, eduardo@investpr.org.br, residente e 
domiciliado nesta Capital, e, de outro lado, ASSOCIAÇÃO MEGA TÁXI BRASIL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.713.419/0001-88, com sede na Av. 
Presidente Wenceslau Braz, 2430, Guaíra, Curitiba, PR, 81010-000, doravante denominada de 
CONTRATADA neste ato representada pelo Diretor Executivo, Sr. Wellington Manoel Cruz, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade/RG. nº 7.083.407-3 e CPF/MF sob o nº 
030.009.269-50 ao final assinada, firmam o presente 2º TERMO ADITIVO ao Contrato, que se 
regerá pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, sob a égide da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Complementar nº 123/2006, Código Civil 
Brasileiro e de outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente 2º Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual, 
observando os valores atualizados da tarifa de táxi previstos no Decreto Municipal 
1.992/2024.  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, ou seja, de 08 de 
fevereiro de 2025 a 08 de fevereiro de 2026. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Considerando que não houve aumento considerável no custo de utilização dos serviços de 
táxi no exercício de 2024, o valor estimado da contratação permanece, mantendo-se a 
redação da Cláusula Terceira do contrato originário, nos termos já definidos no 1º Termo 
aditivo:   
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“CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global máximo estimado para o presente contrato é de R$ 23.750,00 (vinte e 
três mil, setecentos e cinquenta reais), cujo montante reflete estimativa de gasto, não 
representando, em hipótese alguma, compromisso de pagamentos que totalizem o valor 
apresentado: 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 
A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 (12 meses) 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO SOBRE O 

FATURAMENTO MENSAL 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 23.750,00 5% R$ 22.562,50” 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O Extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, pelo 
contratante, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, não alteradas  por 
este Instrumento, ao que se integra. 
E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas estabelecidas, firmam o presente termo 
contratual, para todos os fins de direito.  

Curitiba, 04 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Assinado digitalmente 
INVEST PARANÁ 

José Eduardo Bekin 
Diretor Presidente 

CPF/MF 099.429.538-33 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO MEGA TÁXI BRASIL 
Wellington Manoel Cruz 

Diretor Executivo 
CPF/MF  030.009.269-50 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

Assinado digitalmente 
ALCEU ALBINO VON DER OSTEN NETO 

CPF/MF nº 50.244.319-79 
Consultor Técnico de Gestão 

 

 
 
 
 

Assinado digitalmente 
GIOVANA PASSOS LIMA 
CPF/MF 032.954.819-03 

Consultora Técnica de Gestão 
 

Assinado digitalmente 
Luciano Bernart  
Procurador Jurídico 
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Assinado de forma digital por 
WELLINGTON MANOEL 
CRUZ:03000926950 
Dados: 2025.02.06 15:40:58 
-03'00'
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